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O que é o livro diário e abordagem inicial do assunto

Instrutora: Marina Bello

Livro Diário Digital e Eletrônico;

I

Perspectivas:

Contabilidade e requisitos importantes;II

III

IV

Demonstrações Contábeis de acordo com cada Norma;

V Dicas e opções de consultas externa de informações;
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PRIMEIRAMENTE, O 

QUE É LIVRO DIÁRIO?
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O Livro Diário é um livro contábil no qual as empresas escrituram todas 

as movimentações exprimidas em valor, podendo ser modificativas ou 

permutativas.

Nesse livro, são lançados, dia a dia, os fatos contábeis em partidas 

dobradas, ou seja, todos os créditos e débitos.
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A obrigatoriedade será cumprida mediante registro do:

• Livro Diário Digital (“físico”) ou;

• Livro Diário eletrônico (ECD).
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O Livro Diário  possui escrituração obrigatória (exigido por lei), sendo 

instituído pelo Decreto-Lei 486 e regulamentado pelo Decreto-Lei 64.567.
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Todas demais legislações comerciais, contábeis e fiscais que 
tratam da importância do livro:

• ITG 2000 (Contábil)

• DECRETO 9.580/2018, arts. 273, 274 (Fiscal, para lucro real)

• RESOLUÇÃO CSGN 140, arts. 63, §3°; 71, 106, 145 (Fiscal)

• Código Civil, art. 1.179, 1.180 e 1.185 (Comercial)

• LC123, arts. 2°, §6°; 26, §2°; 27 (Fiscal)

• IN 2003/2021, art. 9° (Fiscal)
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Em resumo, o que consta no TRADICIONAL LIVRO 
DIÁRIO:

• Termo de Abertura;

• Lançamentos ordenados por dia (por isso até o nome diário);

• Demonstrativos Contábeis obrigatórios de acordo com as 
exigências normativas;

• Termo de Encerramento.
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ABORDAGEM INICIAL
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POR QUE SOMOS OBRIGADOS A FAZER 

CONTABILIDADE?

• O novo Código Civil prevê quanto a obrigatoriedade do 

contabilista e da devida escrituração através dos:

Artigos 1.177 a 1.195
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Art. 1.180. Além dos demais livros exigidos por lei, é indispensável o 

Diário, que pode ser substituído por fichas no caso de escrituração 

mecanizada ou eletrônica.

Parágrafo único. A adoção de fichas não dispensa o uso de livro 

apropriado para o lançamento do balanço patrimonial e do de resultado 

econômico.
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• Art. 1.181. Salvo disposição especial de lei, os livros obrigatórios e, se for o 
caso, as fichas, antes de postos em uso, devem ser autenticados no 
Registro Público de Empresas Mercantis.
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Súmula 439 do STF

Estão sujeitos à fiscalização tributária ou previdenciária quaisquer livros 

comerciais, limitado o exame aos pontos objeto da investigação.
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AS NORMAS DE 

CONTABILIDADE
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1 - Traduz 2 - Interpreta 3 - Consulta pública 4 - Aprova 5 - Divulga

CPC

IASB

CFC
Recebe o CPC e transforma-o em resolução
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NORMAS DO CFC NORMAS INTERNACIONAIS

Usar mesmo padrão e estilo!
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•Produtos do CPC: 

➢Pronunciamentos Técnicos, 
➢Interpretações e 
➢Orientações
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Da estrutura das normas contábeis

Resolução CFC 1.328/11 

Art. 1º As Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC) devem seguir os mesmos padrões de 
elaboração e estilo utilizados nas normas internacionais e compreendem 
as Normas propriamente ditas, as Interpretações Técnicas e os 
Comunicados Técnicos.
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Da estrutura das normas contábeis

Art. 2º As Normas Brasileiras de Contabilidade classificam-se em 
Profissionais e Técnicas.
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Da estrutura das normas contábeis

Art. 4º As Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas se estruturam 
conforme segue: 

I – Geral – NBC TG – são as Normas Brasileiras de Contabilidade 
convergentes com as normas internacionais emitidas pelo International 
Accounting Standards Board (IASB); e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade editadas por necessidades locais, sem equivalentes 
internacionais;
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Da estrutura das normas contábeis

• Normas completas: as normas editadas pelo CFC a partir dos documentos 
emitidos pelo CPC, numeradas de 00 a 999;

• Normas simplificadas para PMEs: compreendem a norma de PME editada pelo 
CFC a partir do documento emitido pelo IASB, bem como as ITs e os CTs editados 
pelo CFC sobre o assunto, numerados de 1000 a 1999;

• Normas específicas: as ITs e os CTs editados pelo CFC sobre entidades, atividades 
e assuntos específicos, numerados de 2000 a 2999.
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Da estrutura das normas contábeis

• a Interpretação Técnica é identificada pela sigla IT, seguida da 
letra ou letras e numeração do grupo a que pertence conforme 
disposto nos arts. 3º e 4º, seguida de hífen e denominação. Por 
exemplo: ITG 01 – “Denominação”; 

• o Comunicado Técnico é identificado pela sigla CT, seguida da 
letra ou letras e numeração do grupo a que pertence conforme 
disposto nos arts. 3º e 4º, seguido de hífen e denominação. Por 
exemplo: CTG 01 – “Denominação”.
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CONCEITOS PRÁTICOS DO 

DIA A DIA PARA GERAR O 

LIVRO DIÁRIO AO FINAL
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Conceito de Débito x Crédito

Regra geral:

• Débito = aplicação de recursos;

• Crédito = origem de recursos;

1
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Plano de Contas / Contas Analíticas e 

Sintéticas

Lista de todas as “contas” da sua empresa em um só lugar.

2
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Não confunda plano 
de contas com 

balanço patrimonial 
ou balancete!
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Lançamento Contábil

Precisa ter em um lançamento contábil ao menos (a seguir 

mais detalhes do “raciocínio normativo”):

• Data;

• Conta(s) de débito e crédito;

• Histórico, que é a descrição do fato;

• Valor da operação;

3
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CTG 2001 – define as formalidades da escrituração contábil para o 
Sped Contábil
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CTG 2001 – define as formalidades da escrituração contábil para o 
Sped Contábil
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Iniciando um lançamento contábil...
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Lançamento em outro sistema, e com as informações que ele pede pra 

preenchermos:
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Um lançamento de 3ª fórmula:
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A tal provisão contábil?

Nada mais é que uma despesa que envolve valores que ainda 

não foram pagos, mas derivam de fatos contábeis já ocorridos.

Ex.: Férias e gratificação natalina (famoso 13º)

4
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ARE = Apuração do Resultado do 

Exercício

Encerra as contas de resultado: receitas, custos, despesas = 

lucro ou prejuízo?

5
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Tela de encerramento de exercício
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Tela de encerramento de exercício, com resultado apurado
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Lançamento de encerramento feito pelo próprio sistema
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Transferência do resultado para o PL
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Balancete de Verificação

Serve para analisar o estado financeiro e patrimonial de um 

negócio em determinado período, tanto do ativo, passivo, 

como das contas de resultado.

6
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OS DOCUMENTOS 

UTÉIS/NECESSÁRIOS PARA 

GERAR O LIVRO DIÁRIO!
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EXTRATOS BANCÁRIOS
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Mais importante que conhecer o extrato, é refletir 
quanto ao que nele está...

1 – Se empresa é comércio/serviço, um lançamento no banco 
pode ter caráter diferente e várias reflexões diferentes também!

- Pagamento a fornecedor (esse fornecedor oriundo de um custo ou 
despesa?);

- Pagamento de Prestador de Serviço Avulso (tem RPA ou NF Avulsa, será 
que tem MEI?);

- Pagamento de DARF (mas será sobre qual tributo? Uma retenção, um 
tributo mensal sobre o faturamento, um tributo sobre rendimentos da folha?)
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APLICAÇÕES FINANCEIRAS
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APLICAÇÕES FINANCEIRAS (finalzinho do extrato)
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RELATÓRIO OU PLANILHA DE CAIXA (coisa rara, mas...)
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Resumo da folha de pagamento:
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Resumo da folha de pagamento:

D DESPESA COM SALÁRIO 0,17 

6.910,72

D DESPESA COM DSR / SALÁRIO 29,63 

D PASSIVO INSS A RECOLHER 51,27 

D DESPESA COM SALÁRIO 5.229,65 

D DESPESA COM GRATIFICAÇÃO 200,00 

D DESPESA COM SALÁRIO 1.400,00 

C DESPESA COM VALE TRANSPORTE 162,00 

6.910,72

C DESPESA COM SALÁRIO 0,71 

C PASSIVO INSS A RECOLHER 632,08 

C PASSIVO IRRF A RECOLHER 145,99 

C ATIVO EMPRÉSTIMO A FUNCIONÁRIOS 250,00 

C DESPESA COM VALE TRANSPORTE 37,94 

C DESPESA COM VALE TRANSPORTE 115,00 

C SALÁRIOS A PAGAR 5.567,00 
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DOCUMENTO FISCAL

É o que comprova as operações de venda de bens ou prestação de 

serviços entre empresas, órgãos públicos ou até mesmo pessoa física. 

Os documentos fiscais também são obrigatórios para comprovar o 

recolhimento de impostos e tributos sobre faturamento.

Atualmente são emitidos de forma Eletrônica.
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Alguns dos documentos fiscais existentes:

• Nota Fiscal Eletrônica (NF-e);

• Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e);

• Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica (NFC-e);

• Conhecimento de Transporte eletrônico (CT-e);
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Nota Fiscal 
Eletrônica 

(NF-e);
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Nota Fiscal 
de Serviços 
Eletrônica 
(NFS-e);
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Nota Fiscal de 
Consumidor 
Eletrônica 
(NFC-e);
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Conhecimento 
de Transporte 

eletrônico - 
(CT-e);
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RESUMO IMPORTANTE!
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Tipo de Entidade Porte da entidade Norma a ser aplicada
Alternativa 
permitida

Sociedade por Ações e 
Empresas de Grande Porte

Ativo Total > R$ 240 milhões / ou 
Receita > R$ 300 milhões

Full CPC (NBC TG 00 a 999) não há

Médias Empresas
Receita entre R$ 78 milhões a R$ 
300 milhões / ou Ativo Total até 

R$ 240 milhões
CPC PME (NBC TG 1000) Full CPC (NBC TG 00 a 999)

Pequenas Empresas

Receita entre R$ 4,8 milhões a 
R$ 78 milhões / sem 

responsabilidade pública de 
prestação de contas

NBC TG 1001
CPC PME (NBC TG 1000) ou 
Full CPC (NBC TG 00 a 999)

Microempresas
Receita < R$ 4,8 milhões /  sem 

responsabilidade pública de 
prestação de contas

NBC TG 1002
NBC TG 1001 ou CPC PME 
(NBC TG 1000) ou Full CPC 

(NBC TG 00 a 999)
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NBC TG 1000 
(Médias)

NBC TG 1001 
(Pequenas)

NBC TG 1002 
(Micro)

Balanço Patrimonial Balanço Patrimonial Balanço Patrimonial

DRE DRE DRE

DRA

DMPL/DLPA DMPL/DLPA DMPL/DLPA

DFC DFC

Notas Explicativas 
Notas Explicativas (menor 

rigidez)
Não exigida. Somente 

Declaração de Conformidade

Obs. da classificação na DRE

natureza ou função função não especifica

Receita Líquida Receita Líquida Receita Bruta

DFC

Direto ou Indireto Indireto
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BREVE EXPLANAÇÃO: 
NBC TG 1000 e ITG 1000
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NBC TG 1000:

• Organizada em 35 Seções e um Glossário de Termos;

• Simplificação de alguns princípios de reconhecimento, mensuração e 
divulgação;
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Seções:

1. Pequenas e Médias Empresas;

2. Conceitos e Princípios Gerais;

3. Apresentação das Demonstrações Contábeis;

4. Balanço Patrimonial;

5. Demonstração do Resultado e Demonstração do Resultado Abrangente;

6. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e Demonstração de Lucros 
ou Prejuízos Acumulados;

7. Demonstração dos Fluxos de Caixa;

8. Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis;

9. Demonstrações Contábeis Consolidadas e Separadas;

10. Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retificação de Erro;

11. Instrumentos Financeiros Básicos;

12. Outros Tópicos sobre Instrumentos Financeiros;
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Seções:

13. Estoques 
14. Investimento em Controlada e em Coligada;
15. Investimento em Empreendimento Controlado em Conjunto (Joint Venture);
16. Propriedade para Investimento;
17. Ativo Imobilizado;
18. Ativo Intangível Exceto Ágio por Expectativa de Rentabilidade Futura;
19. Combinação de Negócios e Ágio por Expectativa de Rentabilidade Futura 
(Goodwill);
20. Operações de Arrendamento Mercantil;
21. Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes;
22. Passivo e Patrimônio Líquido;
23. Receitas;
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Seções:

24. Subvenção Governamental;

25. Custos de Empréstimos;

26. Pagamento Baseado em Ações;

27. Redução ao Valor Recuperável de Ativo;

28. Benefícios a Empregados;

29. Tributos sobre o Lucro;

30. Efeitos das Mudanças nas Taxas de Câmbio e Conversão de Demonstrações Contábeis;

31. Hiperinflação;

32. Evento Subsequente;

33. Divulgação sobre Partes Relacionadas;

34. Atividades Especializadas;

35. Adoção Inicial desta Norma.
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Relatórios Contábeis Exigidos na NBC TG 1000:

• Balanço Patrimonial;

• Demonstração do Resultado;

• Demonstração do Resultado Abrangente;

• Demonstração dos Fluxos de Caixa;

• Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido ou Demonstr. De Lucros Prejuízos 
Acumulados;

• Notas Explicativas.
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• É uma norma alinhada com o 
padrão internacional adotado em 
mais de 130 países;

• Aplica-se a todo tipo de empresa 
de pequeno e médio porte, sendo 
utilizada independente de opção 
tributária ou tipo jurídico; Pode 
ser Lucro Real, Lucro Presumido 
ou Simples Nacional.
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P9 - As leis fiscais são específicas, e os objetivos 
das demonstrações contábeis para fins gerais 
diferem dos objetivos das demonstrações 
contábeis destinadas a apurar lucros tributáveis. 
Assim, não se pode esperar que demonstrações 
contábeis elaboradas de acordo com esta 
Norma para PMEs sejam totalmente 
compatíveis com as exigências legais para fins 
fiscais ou outros fins específicos. Uma forma de 
compatibilizar ambos os requisitos é a 
estruturação de controles fiscais com 
conciliações dos resultados apurados de acordo 
com esta Norma e por outros meios.
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Eis que surge uma oportunidade de adotar uma norma com menos exigências...

 ITG 1000

Lembrando que é 
uma interpretação 

Técnica...
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• Para salvaguardar a sua responsabilidade, o profissional da Contabilidade deve obter Carta 
de Responsabilidade da administração da entidade para a qual presta serviços, podendo, 
para tanto, seguir o modelo sugerido no Anexo 1 da Interpretação. 

• A Carta de Responsabilidade deve ser obtida conjuntamente com o contrato de prestação de 
serviços contábeis de que trata a Resolução CFC n.º 987/03 e renovada ao término de cada 
exercício social.

• A Carta de Responsabilidade tem por objetivo salvaguardar o profissional da Contabilidade 
no que se refere a sua responsabilidade pela realização da escrituração contábil do período-
base encerrado, segregando-a e distinguindo-a das responsabilidades da administração da 
entidade, sobretudo no que se refere à manutenção dos controles internos e ao acesso às 
informações.
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ANEXO 1

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO
Local e data
À EMPRESA DE SERVIÇOS CONTÁBEIS XYZ
CRC n.º XX:
Endereço: Cidade e Estado CEP

Prezados Senhores:
Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa <<DENOMINAÇÃO 
SOCIAL>>, CNPJ xxxxxxx, que as informações relativas ao período base<<xx.xx.xx>>, fornecidas a Vossas 
Senhorias para escrituração e elaboração das demonstrações contábeis, obrigações acessórias, apuração de 
impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela fiscalização federal, estadual, municipal, trabalhista e 
previdenciária são fidedignas.
Também declaramos:
(a) que os controles internos adotados pela nossa empresa são de responsabilidade da
administração e estão adequados ao tipo de atividade e volume de transações;
(b) que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à
legislação vigente;
(c) que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de
total idoneidade;
(d) que os estoques registrados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados
fisicamente e perfazem a realidade do período encerrado em <<ANO BASE>>;
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ANEXO 1 

(e) que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado <<SISTEMA 
EM USO>>, são controladas e validadas com documentação suporte adequada, sendo de nossa inteira 
responsabilidade todo o conteúdo do banco de dados e arquivos eletrônicos gerados.
Além disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base 
que possam afetar as demonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que 
possam afetar a continuidade das operações da empresa.
Também confirmamos que não houve:
(a) fraude envolvendo administração ou empregados em cargos de responsabilidade ou
confiança;
(b) fraude envolvendo terceiros que poderiam ter efeito material nas demonstrações contábeis;
(c) violação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveriam ser
considerados para divulgação nas demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro
de provisão para contingências passivas.
Atenciosamente,
.........................................
Administrador da Empresa ABC
Representante Legal



@marina.mbello | @compcont_

Demonstrações Contábeis, QUAIS SÃO AS 

OBRIGATÓRIAS de acordo com essa 

INTERPRETAÇÃO??

• Balanço Patrimonial
• Demonstração do Resultado

• Notas Explicativas 
• DMPL/DLPA
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Uai, mas só essas demonstrações?

Das que são consideradas opcionais (portanto não estão proibidas):
• Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC);

• Demonstração do Resultado Abrangente (DRA);

• Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL). 
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Daí vieram algumas 
mudanças em 2022/2023:
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Tipo de Entidade Norma a ser aplicada Páginas (aprox.)

Sociedade por Ações e 
Empresas de Grande Porte

Full CPC (NBC TG 00 a 999)
Em torno de 50 CPCs 
(alguns já revogados)

Médias Empresas CPC PME (NBC TG 1000) 230 páginas 

Pequenas Empresas NBC TG 1001 44 páginas

Microempresas NBC TG 1002 17 páginas



As novas normas contábeis: 
NBC TG 1001 e 1002

Instagram: marina.mbello | @compcont_
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Tipo de Entidade Porte da entidade Norma a ser aplicada
Alternativa 
permitida

Sociedade por Ações e 
Empresas de Grande Porte

Ativo Total > R$ 240 milhões / ou 
Receita > R$ 300 milhões

Full CPC (NBC TG 00 a 999) não há

Médias Empresas
Receita entre R$ 78 milhões a R$ 
300 milhões / ou Ativo Total até 

R$ 240 milhões
CPC PME (NBC TG 1000) Full CPC (NBC TG 00 a 999)

Pequenas Empresas

Receita entre R$ 4,8 milhões a 
R$ 78 milhões / sem 

responsabilidade pública de 
prestação de contas

NBC TG 1001
CPC PME (NBC TG 1000) ou 
Full CPC (NBC TG 00 a 999)

Microempresas
Receita < R$ 4,8 milhões /  sem 

responsabilidade pública de 
prestação de contas

NBC TG 1002
NBC TG 1001 ou CPC PME 
(NBC TG 1000) ou Full CPC 

(NBC TG 00 a 999)
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NBC TG 1001 – 
CONTABILIDADE PARA 
PEQUENAS EMPRESAS
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Da NBC TG 
1001 

(Pequenas)
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Da NBC TG 
1001 

(Pequenas)
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Da NBC TG 
1001 

(Pequenas)
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INTRODUÇÃO

• Aplicável às Pequenas Empresas;

• A entrar em vigência nos exercícios sociais iniciados a partir de 1º de 
janeiro de 2023, permitida a adoção antecipada do exercício iniciado 
a partir de 1º de janeiro de 2022. 

• Elas são simplificadas com relação à NBC TG 1000 – Contabilidade 
para Pequenas e Médias Empresas.
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INTRODUÇÃO

• São consideradas pequenas empresas, para fins desta Norma, as 
organizações com finalidade de lucros, com receita bruta acima de 
R$4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) por ano, até 
R$78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais) anuais, a partir do 
ano seguinte.
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INTRODUÇÃO

• É vedada a aplicação parcial desta Norma, exceto se houver previsão 
expressa para isso. Não é considerada aplicação parcial o fato de a 
entidade, por ter uma transação cuja contabilização não esteja aqui 
prevista, utilize outra Norma que trate do tema, o que inclusive é 
considerado necessário.
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DEMONSTRAÇÕES COMPARATIVAS

• Apresentarão suas demonstrações contábeis de forma comparativa 
às demonstrações do ano anterior;
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APRESENTAÇÃO DAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

INTRODUÇÃO

• A entidade deve fazer uma declaração explícita e sem reservas da 
conformidade com esta Norma nas notas explicativas;
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CONJUNTO COMPLETO DAS D.C. (1001)

(a) balanço patrimonial;

(b) demonstração do resultado do exercício;

(c) demonstração das mutações do patrimônio líquido ou demonstração 

dos lucros e prejuízos acumulados;

(d) demonstração dos fluxos de caixa;

(e) notas explicativas, compreendendo o resumo das políticas contábeis 

significativas e outras informações explanatórias;
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BALANÇO PATRIMONIAL (na NBC TG 1001)
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BALANÇO PATRIMONIAL (na NBC TG 1000)
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MODELO DE BALANÇO PATRIMONIAL
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO
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DR – EXIGÊNCIAS APLICÁVEIS

• Na demonstração do resultado, ou em notas explicativas, a 

nomenclatura das contas deve representar adequadamente 

a natureza dos itens nelas classificados. Dessa forma, deve 

ser evitada ao máximo a utilização de termos vagos como 

“outros” e “itens extraordinários”.

• As contas com saldo irrelevante devem ser agrupadas. 
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DR – DA ANÁLISE DA DESPESA

• A entidade deve apresentar as despesas na demonstração 

do resultado classificadas com base na função dessas 

despesas dentro da entidade e não por natureza. Assim, as 

despesas são agregadas de acordo com sua função, como 

parte do custo dos produtos e serviços vendidos, despesas 

de vendas etc.
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DR POR NATUREZA:
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DR POR FUNÇÃO:
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DR – DA ANÁLISE DA DESPESA

• Opcionalmente, a entidade pode apresentar de forma adicional, nas 

notas explicativas, as despesas classificadas com base na sua 

natureza. De acordo com esse método de classificação, as despesas, 

incluindo o custo das mercadorias, produtos e serviços vendidos, são 

detalhadas na demonstração do resultado de acordo com sua 

natureza (por exemplo, matérias-primas aplicadas, depreciações, 

materiais, despesas com transporte, salários, encargos etc.). No caso 

de entidades industriais, nesse método aparecem também no 

resultado os saldos de estoques iniciais e finais (estoques iniciais + 

custos de produção – estoques finais).



MODELO:
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(=) Receita líquida de Venda / Bens / Serviços

(-) Custos dos bens e/ou serviços vendidos

(=) Resultado Bruto

(-)/(+) Despesas / Receitas Operacionais

(=) Resultado antes do Resultado Financeiro e dos tributos

(+/-) Resultado financeiro

(=) Resultado antes dos tributos sobre o lucro

(+/-) Imposto de Renda e Contribuição sobre o lucro

(=) Resultado líquidos das operações continuadas

(+/-) Resultado líquido de operações descontinuadas

(=) Lucro ou Prejuízo do Exercício



MODELO:
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO 

em 31.12.x1 e 31.12.x0 

Expresso em R$ 
 

  31.12.x1 31.12.x0 

VENDAS DE PRODUTOS, MERCADORIAS E SERVIÇOS   

Vendas de Produtos, Mercadorias e Serviços   

(-) Deduções de Tributos, Abatimentos e Devoluções    

   

= RECEITA   

   

(-) CUSTO DAS VENDAS   

Custo dos Produtos, Mercadorias e Serviços   

   

= LUCRO BRUTO   

   

 (-) DESPESAS OPERACIONAIS   

Despesas Administrativas   

Despesas com Vendas   

Outras Despesas Gerais   

   

= RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO RESULTADO 

FINANCEIRO 

  

   

(+/-) RESULTADO FINANCEIRO   

Receitas Financeiras   

(-) Despesas Financeiras   

   

(+/-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS OPERACIONAIS   

   

= RESULTADO ANTES DAS DESPESAS COM TRIBUTOS 

SOBRE O LUCRO  

  

(-) Despesa com Contribuição Social (*)   

(-) Despesa com Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (*)   

   

= RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO   
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OUTRO MODELO DE DR:
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NÃO FALA DA DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO ABRANGENTE AQUI!

(DRA)



MODELO DE DRA:
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20X1 20X0

Resultado Líquido do Período

(+/-) Outros resultados abrangentes

   Variação de reserva de reavaliação 

   Ganhos/perdas em planos de previdência complementar

   Ajuste de avaliação patrimonial

(+/-) Ganhos ou perdas da conversão de operações no exterior

(+/-) Resultados abrangentes de empresas investidas 

(=) Resultado Abrangente do Período

Demonstração do Resultado Abrangente de 20X1
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DEMONSTAÇÃO DOS LUCROS E 
PREJUÍDOS ACUMULADOS - DLPA

• No caso de as únicas movimentações do patrimônio líquido 

serem as constantes da conta de lucros ou prejuízos 

acumulados, poderá ser apresentada apenas a 

demonstração dessa conta.
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PL – DMPL
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MODELO DMPL
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MODELO DMPL
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DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE 
CAIXA - DFC

• A entidade deve apresentar a demonstração dos fluxos de 

caixa com tais fluxos classificados em atividades 

operacionais, de investimento e de financiamento.

• A entidade deve apresentar os fluxos de caixa das 

atividades operacionais usando o método indireto (1001).
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SOBRE A DFC:

Indireto Operacional Investimento Financiamento

diferente igual igual

Direto Operacional Investimento Financiamento

DFC
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DFC - Juros e dividendos (ou outras 
formas de distribuição de lucro) 

A entidade deve classificar os fluxos de caixa referentes a:

(a) juros e dividendos recebidos, nas atividades de 

investimento; e

(b) juros e dividendos pagos, nas atividades de financiamento.
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Tributos sobre o lucro na DFC

A entidade deve apresentar separadamente os fluxos de 

caixa derivados dos tributos sobre o lucro e classificados 

como fluxos de caixa das atividades operacionais.

COMPARAÇÃO 

COM A  NBC TG 

1000 – aqui não 

abre tanta margem 

para subjetividade...



@marina.mbello | @compcont_

DFC – Transação que não envolve 
caixa

A entidade deve excluir as transações de investimento e 

financiamento que não envolvam o uso de caixa. A entidade 

deve evidenciar tais transações em nota explicativa de 

maneira a fornecer todas as informações relevantes acerca 

dessas atividades de investimento e financiamento. 
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DFC - HEDGE

• Quando um contrato é contabilizado como contrato de 

proteção (hedge), a entidade deve classificar os fluxos de 

caixa do contrato juntamente com os fluxos de caixa do 

item sendo protegido. 
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DFC – Valores imateriais

Valores irrelevantes (imateriais) devem ser agregados e 

divulgados em contas representativas de naturezas 

diversas, tais como “outros fluxos de caixa”.



MODELO DE 
DFC 
(M. DIRETO):
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Operacional

 - Recebimento de Clientes 4.800,00                      

 - Venda de Mercadorias a vista 2.000,00                      

 - Pagamento de Fornecedores 2.500,00-                      

 - Pagamento de Salários 850,00-                          

 - Pagamento de Taxas e Tarifas 50,00-                            

Fluxo das Atividades Operacionais 3.400,00                      

Investimentos

 - Aquisição de máquinas e equipamentos 2.000,00-                      

 - Aquisição de marcas e patentes 500,00-                          

 - Venda de veículos 700,00                          

 - Aquisição de Empréstimos Longo Prazo 500,00-                          

Fluxo das Atividades de Investimentos 2.300,00-                      

Financiamento

 - Subscrição de novas ações 1.300,00                      

 - Financiamento a Longo Prazo 900,00-                          

 - Pagamento de Empréstimos Bancários 300,00-                          

Fluxo das Atividades de Financiamento 100,00                          

Aumento líquido de Caixa e Equivalentes 1.200,00                      

Caixa e Equivalentes - início do exercício 300,00                          

Caixa e Equivalentes - final do exercício 1.500,00                      

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA

Método Direto



MODELO DE 
DFC 
(M. INDIRETO):
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Operacional

 - Resultado Líquido 10.000,00                

 - Contas a Receber 4.200,00-                   

 - Contas a Pagar 3.800,00-                   

 - Obrigações a Pagar 1.400,00                   

Fluxo das Atividades Operacionais 3.400,00                   

Investimentos

 - Aquisição de máquinas e equipamentos 2.000,00-                   

 - Aquisição de marcas e patentes 500,00-                      

 - Venda de veículos 700,00                      

 - Aquisição de Empréstimos Longo Prazo 500,00-                      

Fluxo das Atividades de Investimentos 2.300,00-                   

Financiamento

 - Subscrição de novas ações 1.300,00                   

 - Financiamento a Longo Prazo 900,00-                      

 - Pagamento de Empréstimos Bancários 300,00-                      

Fluxo das Atividades de Financiamento 100,00                      

Aumento líquido de Caixa e Equivalentes 1.200,00                   

Caixa e Equivalentes - início do exercício 300,00                      

Caixa e Equivalentes - final do exercício 1.500,00                   

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA

Método indireto
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DVA – DEMONSTRAÇÃO DO VALOR 
ADICIONADO
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NOTAS EXPLICATIVAS

• As notas explicativas devem conter detalhamentos adicionais aos 

apresentados nas demonstrações contábeis divulgadas, tais como 

narrativas e quadros detalhados;

• As notas explicativas devem estar alinhadas com a estrutura 

conceitual (Seção 2) no que tange à relevância e à essência sobre a 

forma, e só devem conter informações relevantes, ou seja, capazes 

de fazer diferença nas decisões dos usuários;

• Declaração de que DC foram elaboradas em conformidade com 

esta Norma.



@marina.mbello | @compcont_

NE – EM CONFORMIDADE...
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NE – EM CONFORMIDADE...

• Exemplo:

“As demonstrações contábeis/financeiras da empresa, para o exercício findo em 

31/12/2023, foram preparadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no 

Brasil que compreendem os pronunciamentos, interpretações e orientações do 

Comitê de Pronunciamentos Contábeis (“CPC”) e estão em conformidade com a 

NBC TG 1001, que dispõe sobre a contabilidade para pequenas empresas.”
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NOTAS EXPLICATIVAS

• As notas explicativas devem apresentar:

(a) juntamente com cada item apresentado, informações acerca 

das bases de elaboração do item, práticas contábeis utilizadas, 

estimativas e julgamentos, desde que relevantes; e

(b) as informações exigidas por esta Norma que não tenham 

sido apresentadas em outras partes das demonstrações 

contábeis e que sejam relevantes para compreendê-las.
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NOTAS EXPLICATIVAS
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NOTAS EXPLICATIVAS
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DEMONSTRAÇÕES CONSOLIDADAS E 
COMBINADAS

• aplica às entidades que possuem investimentos em 

sociedades controladas, quer o controle seja direto ou 

indireto por meio de outras controladas;

• As demonstrações contábeis das controladas devem ser 

da mesma data que a da controladora, ou no máximo com 

dois meses de antecedência.
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POLÍTICAS CONTÁBEIS, MUDANÇA DE 
ESTIMATIVA E RETIFICAÇÃO DE ERRO

Aplicação retrospectiva

• deve aplicar a nova prática às informações comparativas do exercício 

anterior mais antigo sendo apresentado, como se a nova prática contábil 

sempre tivesse sido aplicada;

• Os ajustes retroativos devem ser contabilizados como ajustes de 

exercícios anteriores em Lucros ou Prejuízos Acumulados; o período 

comparativo, o ajuste se dá no seu balanço de abertura (início do período 

do balanço comparativo).
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Investimento em Controlada, em Controlada 
em Conjunto (Joint Venture), em Coligada e

Outras Participações Societárias

Na NBC TG 1000 (PME): CUSTO, JUSTO E MEP
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Investimento em Controlada, em Controlada 
em Conjunto (Joint Venture), em Coligada e

Outras Participações Societárias

Na NBC TG 1001 – já sugere o MEP:
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ATIVO IMOBILIZADO E PROPRIEDADE 
PARA INVESTIMENTO
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ATIVO IMOBILIZADO E PROPRIEDADE 
PARA INVESTIMENTO

Contabilização inicial

17.2 O ativo imobilizado será contabilizado, no seu reconhecimento inicial, pelo seu 

respectivo custo de aquisição ou construção. As propriedades para investimento 

deverão ser registradas ao custo de forma segregada dos demais terrenos e/ou 

edifícios que integram o ativo imobilizado.

(NÃO FALA SOBRE A MENSURAÇÃO APÓS O RECONHECIMENTO INICIAL PELO VALOR 

JUSTO PARA PPI, NEM MÉTODO DE REAVALIAÇÃO PARA IMOBILIZADO)
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DA DEPRECIAÇÃO...
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ARRENDAMENTOS E ALUGUÉIS

Os contratos ou acordos referidos no item 20.1 independem da 

denominação que lhes seja dada, mas, notadamente compreendem a 

contratos de arrendamento (operacional ou financeiro), de locação de bens 

ou direitos, incluindo imóveis, certas parcerias agrícolas etc.

Nesta Norma, os contratos ou acordos sob o seu alcance são designados, 

genericamente, por arrendamentos.
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Provisões, Passivos Contingentes e 
Ativos Contingentes

• Provisões são obrigações presentes (passivos) com prazo e/ou valor 

incertos. Obrigações por disputas tributárias, cíveis, trabalhistas, bem como 

aquelas decorrentes de garantias, entre outras, são alguns exemplos de 

provisões.
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RECEITAS

A entidade deve mensurar a receita líquida pelo valor de mercado da 

contraprestação recebida ou a receber, o que desconsidera o valor de qualquer 

desconto comercial, desconto financeiro por pagamento antecipado a terceiros, 

descontos e abatimentos por volume concedidos pela entidade, tributos sobre 

receitas e sobre o valor adicionado. 

A entidade registra a receita bruta e essas deduções, mas divulga 

somente a receita líquida.
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TRIBUTOS SOBRE O LUCRO – 
DIFERIDO E CORRENTE

Base fiscal e diferença temporária

• A empresa optante pelo lucro presumido ou pelo Simples Nacional, que adote o regime de 

caixa para reconhecimento das receitas para fins de tributação, apresenta uma diferença 

temporária entre a receita na demonstração do resultado exercício (por regime de 

competência) e a receita para fins tributários (por regime de caixa); 

• As diferenças temporárias tributáveis em exercícios futuros resultam em tributos diferidos 

passivos, e as diferenças temporárias dedutíveis futuramente resultam em tributos diferidos 

ativos. 
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TRIBUTOS SOBRE O LUCRO – 
DIFERIDO E CORRENTE

• JÁ SUGERE O IRPJ E CSLL na redação – interessante essa objetividade!

• Esta seção abrange a contabilização dos tributos diretos devidos sobre o lucro (IRPJ 

e CSLL), apurados com base nos regimes de tributação Lucro Real e Lucro

Presumido;

• Também alcança neste tópico tais tributos calculados com base no Simples 

Nacional, contudo, como expediente prático, permite que a entidade não reconheça 

o tributo diferido calculado por causa do cálculo pelo regime de caixa, e também que 

considere como dedução da receita bruta, juntamente com os demais tributos do SN.
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ADOÇÃO INICIAL DA NORMA

A entidade deve, no balanço patrimonial de abertura do exercício anterior (data 

da transição) em que adote esta Norma:

(a) reconhecer todos os ativos e passivos cujos reconhecimentos são exigidos 

por esta Norma;

(b) baixar ativos ou passivos se esta Norma não permitir tais reconhecimentos; e

(c) reclassificar itens que reconheceu anteriormente de forma diferente desta 

Norma;
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ADOÇÃO INICIAL DA NORMA

DIVULGAÇÃO

No caso de entidade existente na data de vigência desta Norma, deve declarar 

se antes da sua adoção praticava a ITG 1000 – Contabilidade para 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte ou a NBC TG 1000 – 

Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas. 
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ADOÇÃO INICIAL DA NORMA – 
DEMONSTRAÇÕES COMPARATIVAS

No primeiro ano da adoção inicial desta Norma, as pequenas 

empresas devem envidar esforços para, mas não são 

obrigadas a apresentar suas demonstrações contábeis de 

forma comparativa às demonstrações do ano anterior. As 

sociedades por ações não estão dispensadas dessa 

obrigação.
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VIGÊNCIA!

Esta Norma deve ser aplicada aos trabalhos 

referentes aos exercícios sociais iniciados a 

partir de 1º de janeiro de 2023, permitida a 

adoção antecipada dos exercícios iniciados 

a partir de 1º de janeiro de 2022.

OU SEJA: normalmente para 

demonstrativos apresentados em 2024 

(competência anual de 2023)
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NBC TG 1002 – 
CONTABILIDADE PARA 

MICROENTIDADES
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INTRODUÇÃO

• O Conselho Federal de Contabilidade (CFC) apresenta esta Norma Contábil 

aplicável às Microentidades a entrar em vigência nos exercícios sociais 

iniciados a partir de 1º de janeiro de 2023, permitida a adoção antecipada do 

exercício iniciado a partir de 1º de janeiro de 2022.

• São consideradas microentidades, para fins desta Norma, as organizações 

com finalidade de lucros, com receita bruta até R$4.800.000,00;

• Também tem por base a NBC TG 1000;



@marina.mbello | @compcont_

DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

O conjunto completo de demonstrações contábeis da microentidade deve incluir as seguintes 

demonstrações:

(a) balanço patrimonial;

(b) demonstração do resultado do exercício;

(c) demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados ou demonstrações das mutações do patrimônio 

líquido;

A microentidade não está obrigada a elaborar notas explicativas, mas é incentivada a elaborar e

divulgá-las. Está obrigada às declarações citadas no item 3.2 – QUE É A DECLARAÇÃO DE 

CONFORMIDADE COM A NORMA SUPRACITADA.
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NBC TG 1001 (Pequenas) NBC TG 1002 (Micro)

Balanço Patrimonial Balanço Patrimonial

DRE DRE

DMPL/DLPA DMPL/DLPA

DFC

Notas Explicativas (menor rigidez)
Não exigida. Somente Declaração 

de Conformidade
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BALANÇO PATRIMONIAL

Mais simplificada 
nomenclaturas, 
como “caixa e 

equivalentes de 
caixa”, 

“disponibilidades”...
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO

Não inicia por 
receita líquida, 

repararam?
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CORREÇÃO DE ERROS E MUDANÇAS 
DE PRÁTICAS CONTÁBEIS

De acordo com esta Norma, os efeitos de correção de erros e mudanças de 

práticas contábeis são apresentados como ajustes de exercícios anteriores 

registrados em lucros ou prejuízos acumulados em vez de como parte do 

resultado (ver Seção 10).

DA SEÇÃO 10: Para efeito de apresentação, as demonstrações contábeis de período anterior sendo 

apresentadas para comparação precisam ser reelaboradas como se a prática já estivesse em 

vigência, a não ser quando impraticável.
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DA MUDANÇA DE ESTIMATIVA 
CONTÁBIL

Quando existem fatos e informações novos, pode ser necessário que se alterem 

as estimativas anteriormente feitas, como é o caso de mudança na vida útil de 

um imobilizado. Nesse caso, os efeitos dessa mudança de estimativa se dão 

apenas prospectivamente, ou seja, do resultado do período para a frente.
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Investimento em Controlada, em Controlada 
em Conjunto (Joint Venture), em Coligada e

Outras Participações Societárias

Todos os investimentos societários em controladas, controladas em conjunto, 

coligadas e outras participações societárias serão avaliadas exclusivamente com 

base no custo. Não se aplica o método de equivalência patrimonial às 

microentidades que utilizam esta Norma.
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Ativo Imobilizado (inclui 
Propriedade para Investimento)

•  Esta seção trata da contabilização de ativos classificáveis como ativo 

imobilizado, o que inclui os terrenos ou as edificações mantidas para aluguel 

ou valorização (neste caso sob a denominação de propriedade para 

investimento), animais para reprodução, plantas permanentes etc.
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Depreciação do Ativo Imobilizado

•  O custo do ativo imobilizado deverá ser depreciado pelo método da linha reta, 

considerando o prazo de vida útil estabelecido pela Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil, a não ser que outra alternativa apresente 

substancialmente melhor apresentação do balanço e do desempenho.

Os terrenos, geralmente, têm vida útil ilimitada e, portanto, não são depreciados.
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Peças de substituição do Ativo 
Imobilizado

•  O custo da substituição de partes e peças será contabilizado como despesa 

do período em que ocorrer a substituição.

Nada fala sobre se 
gerar benefícios 

econômicos 
futuros...
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ATIVO INTANGÍVEL - amortização

•  O custo do ativo intangível deverá ser 

amortizado no prazo máximo de 5 anos, 

contado do período da sua aquisição, exceto se 

a microentidade comprovar que o período de 

vigência dos direitos contratuais ou outros 

direitos legais correspondentes seja inferior. A 

amortização é iniciada quando o ativo intangível 

está disponível para utilização e termina quando 

o ativo é baixado ou totalmente amortizado.

Aqui é máximo de 5 
anos, diferente da NBC 

TG 1001 – que é 10 
anos no máximo e 

somente inferior a 5 
anos se devidamente 

justificado.



@marina.mbello | @compcont_

PASSIVOS E PROVISÕES

• As provisões são passivos com prazo e/ou valor incertos. Obrigações por 

disputas tributárias, cíveis, trabalhistas e decorrentes de garantias são 

alguns exemplos de provisões. 

• Não se aplica o conceito de provisão para os ajustes por redução de valor 

de ativos, como a depreciação acumulada, bem como para obrigações com 

incertezas não relevantes quanto ao valor, como férias, 13o salário, 

imposto de renda etc., uma vez que não existem incertezas relevantes no 

tocante a prazo e valor.
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RECEITAS
• Expediente prático

O mais comum é a microentidade atender aos 

requisitos desta seção contabilizando a 

receita conforme a emissão da nota fiscal. 

Quando essa prática produzir demonstrações 

contábeis que representem adequadamente a 

posição patrimonial e o desempenho da 

microentidade, poderá ser utilizada; do 

contrário, a contabilização seguirá 

expressamente o conteúdo desta seção.
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TRIBUTOS SOBRE O LUCRO

•   Para as finalidades desta Norma, tributos sobre o lucro incluem o IRPJ e a 

CSLL apurados com base no Simples Nacional. 

• Caso a microentidade seja tributada com base no Lucro Real ou no Lucro 

Presumido, a contabilização dos tributos sobre o lucro observará o disposto 

na Seção 29 da NBC TG 1001.
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TRIBUTOS SOBRE O LUCRO

•  A despesa com tributos sobre o lucro deverá ser 

evidenciada na DRE antes do resultado líquido do 

exercício. Entretanto, a microentidade poderá, 

alternativamente, evidenciá-la como dedução da receita 

bruta, juntamente com os demais tributos apurados no 

âmbito do Simples Nacional.

Reconhecimento 
baseado pelo 

regime tributário.
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ADOÇÃO INICIAL

•  Precisam envidas esforços, mas não estão obrigadas na adoção inicial 

apresentar demonstrações contábeis comparativas;(CUIDADO COM A ECD!)

• Esta Norma deve ser aplicada aos trabalhos referentes aos exercícios sociais 

iniciados a partir de 1º de janeiro de 2023, permitida a adoção antecipada 

para o exercício iniciado a partir de 1º de janeiro de 2022 e revoga a ITG 

1000, aprovada pela Resolução CFC n.º 1.418/2012, publicada no DOU, 

Seção 1, de 21/12/2012, e a OTG 1000, aprovada em 21/10/2015;
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Então...

O LIVRO DIÁRIO!!
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Livros contábeis obrigatórios:

Livro Diário;

Livro Razão***;
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No que tange às legislações vinculadas à ECD (atual IN 2003/2021):

Art. 8º A apresentação dos livros digitais de acordo com o disposto nesta Instrução Normativa supre:

• I - em relação às mesmas informações, a exigência contida na Instrução Normativa SRF nº 86, de 22 

de outubro de 2001, e na Instrução Normativa MPS/SRP nº 12, de 20 de junho de 2006;

• II - a obrigação de escriturar o Livro Razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou 

subconta, os lançamentos efetuados no Diário, prevista no art. 14 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 

1991; e

• III - a obrigação de transcrever, no Livro Diário, o Balancete ou Balanço de Suspensão ou Redução do 

Imposto, de que trata o art. 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.
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No que tange o Decreto 9.580/2018:

• Art. 273 - Além dos demais livros exigidos por lei, é indispensável o livro diário, que deverá ser 

entregue em meio digital ao SPED (mas há exceções para algumas; é obrigatório para lucro real)

§ 3º A escrituração resumida do livro diário é admitida, com totais que não excedam o período de trinta 

dias, relativamente a contas cujas operações sejam numerosas ou realizadas fora da sede do 

estabelecimento, desde que utilizados livros auxiliares, regularmente autenticados, para registro 

individualizado, e conservados os documentos que permitam a sua perfeita verificação (Lei nº 10.406, 

de 2002 - Código Civil, art. 1.184, § 1º).

§ 5º Os livros auxiliares, tais como livro-caixa e livro contas-correntes, ficarão dispensados de 

autenticação quando as operações a que se reportarem tiverem sido lançadas, pormenorizadamente, 

em livros devidamente registrados e autenticados.
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No que tange o Decreto 9.580/2018:

• Art. 274. A pessoa jurídica tributada com base no lucro real deverá manter, em boa ordem e de 

acordo com as normas contábeis recomendadas, livro-razão para resumir e totalizar, por conta 

ou subconta, os lançamentos efetuados no livro diário, mantidas as demais exigências e 

condições previstas na legislação (Lei nº 8.218, de 1991, art. 14,caput).

• § 3º O livro-razão deverá ser entregue em meio digital ao SPED (Decreto-Lei nº 1.598, de 1977, 

art. 7º, § 6º).
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No que tange a CGSN 140 – do Simples Nacional:

• Art. 63. Trata dos livros considerados obrigatórios (maior parte é fiscal);

• § 1º Os livros discriminados neste artigo poderão ser dispensados, no todo ou em parte, pelo ente tributante da 

circunscrição fiscal do estabelecimento do contribuinte, respeitados os limites de suas respectivas 

competências. (Lei Complementar nº 123, de 2006, art. 26, § 4º);

• Art. 71. A ME ou a EPP optante pelo Simples Nacional poderá, opcionalmente, adotar contabilidade simplificada 

para os registros e controles das operações realizadas, observadas as disposições previstas no Código Civil e 

nas Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade.

• Art. 71, Parágrafo único. Aplica-se a dispensa prevista no § 2º do art. 1.179 do Código Civil ao empresário 

individual com receita bruta anual de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais) -> MEI

• Art. 106. o MEI é dispensado de escrituração contábil e fiscal

• Art. 145. empresas do Simples e MEI precisam ter escrituração contábil caso queiram distribuir lucro isento 

acima da presunção (a mesma utilizada no lucro presumido)
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ITG 2000 – ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Esta Interpretação estabelece critérios e procedimentos a serem adotados pela 

entidade para a escrituração contábil de seus fatos patrimoniais, por meio de 

qualquer processo, bem como a guarda e a manutenção da documentação e de 

arquivos contábeis e a responsabilidade do profissional da contabilidade. 

Além do Código Civil e outras leis, a norma contábil...
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ITG 2000 – ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

O nível de detalhamento da escrituração contábil deve estar alinhado às necessidades de 

informação de seus usuários. Nesse sentido, esta Interpretação não estabelece o nível 

de detalhe ou mesmo sugere um plano de contas a ser observado. O detalhamento dos 

registros contábeis é diretamente proporcional à complexidade das operações da 

entidade e dos requisitos de informação a ela aplicáveis e, exceto nos casos em que uma 

autoridade reguladora assim o requeira, não devem necessariamente observar um 

padrão pré-definido.
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10. Os livros contábeis obrigatórios, entre eles o Livro Diário e o Livro 

Razão, em forma digital, devem revestir-se de formalidades 

extrínsecas...

17. Em caso de escrituração contábil em forma digital, não há necessidade 

de impressão e encadernação em forma de livro, porém o arquivo 

magnético autenticado pelo registro público competente deve ser mantido 

pela entidade. 
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10. Os livros contábeis obrigatórios, entre eles o Livro Diário e o Livro 

Razão, em forma digital, devem revestir-se de formalidades 

extrínsecas...

a) serem assinados digitalmente pela entidade e pelo profissional da 

contabilidade regularmente habilitado

b) quando exigível por legislação específica, serem autenticados no registro 

público ou entidade competente.
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Essa obrigatoriedade será cumprida mediante 

registro do:

• Livro Diário Digital (“físico”) ou;

• Livro Diário Eletrônico (ECD).



Instrutora: Marina Bello

Livro Diário Digital (“físico”)

• Devem ser registrados/validados pelas Juntas Comerciais (em alguns casos 
Cartório ou OAB);

• Numeração do livro deve ser sequencial ao do exercício anterior;

• Com Termo de abertura, lançamentos diários, demonstrativos contábeis e 
Termo de encerramento;

• Precisa da assinatura digital do sócio responsável ou seu procurador e do 
contador; 
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LEGISLAÇÃO:

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/instrucoes-normativas-em-vigor

IN DREI N° 82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

Institui os procedimentos para autenticação dos livros contábeis ou não dos 

empresários individuais, das empresas individuais de responsabilidade 

limitada, das sociedades, bem como dos livros dos agentes auxiliares do 

comércio.

Alterada pela Instrução Normativa DREI nº 55, de 02 de junho de 2021.
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IN DREI N° 82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

Art. 1º Esta Instrução Normativa consolida as normas e diretrizes gerais acerca dos 

procedimentos a serem observados para a autenticação de que tratam os arts. 32, inciso 

III, e 39, inciso I, da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, sem prejuízo da legislação 

específica aplicável à matéria.

Art. 2º Serão submetidos à autenticação da Junta Comercial os termos de abertura e de 

encerramento de qualquer instrumento de escrituração que o interessado julgue conveniente 

adotar, segundo a natureza e o volume de seus negócios, inclusive, livros não obrigatórios.

§ 1º A autenticação da Escrituração Contábil Digital - ECD, por meio do Sistema Público de 

Escrituração Digital - SPED, desobriga qualquer outra autenticação, nos termos do § 2º do art. 

78-A do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996.
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IN DREI N° 82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

Art. 3º Os livros de que trata o art. 1º deverão ser exclusivamente digitais, 

podendo ser produzidos ou lançados em plataformas eletrônicas, 

armazenadas ou não nos servidores das Juntas Comerciais.

Art. 4º As Juntas Comerciais adaptarão seus sistemas para recepcionar os 

livros ou seus dados, inclusive os livros societários e os livros dos agentes 

auxiliares, de modo que, após a entrada em vigor desta Instrução 

Normativa, não deverão ser apresentados para autenticação novos livros 

em papel, preenchidos ou em branco.
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• O LIVRO DIGITAL (não é digitalizado) disponível no 

SIMPLIFICA substitui o livro que anteriormente apresentado 

a JUCEES em PAPEL, ENCADERNADO.

PONTOS DE ATENÇÃO:
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•  O livro digital deverá ser um arquivo único (PDF), em 

substituição ao livro de papel encadernado, no tamanho 

máximo de 10 MB sem limite de páginas ou folhas (Em 

configuração média do PDF, entre 150 a 250 dpis, 10 MB 

permite um livro de até 1.800 páginas)
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•  Os termos de abertura e encerramento quando já incluídos 

no arquivo em PDF pelo interessado, deverão ser contados 

(número de páginas). 

• Quando responder que não possui termo de abertura e 

encerramento, o sistema vai adicionar às escriturações os 

termos de abertura e encerramento, situação em que serão 

somadas mais duas páginas ao arquivo, assim, deverá 

adicioná-las ao total de páginas do livro nos termos de 

abertura e encerramento.
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•  Quando é feita a opção pelo LIVRO DIGITAL, após este ser 

autenticado, o requerente receberá o LIVRO DIGITAL com 

uma chancela eletrônica, sendo assim, poderá optar por 

imprimir e encadernar o livro já autenticado de imediato, ou 

guardar o arquivo autenticado em (PDF) e imprimi-lo quando 

necessário.
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•  O livro Digital deverá ser assinado por um Contador e um 

dos membros do QSA com poderes de Administração na 

empresa, a assinatura do membro do QSA poderá ser 

substituída pela assinatura com o E-CNPJ da empresa, 

conforme previsto na INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº 

82, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.
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•  O membro do QSA poderá outorgar procuração para 

terceiros assinar o livro em seu lugar, se este não dispor de 

certificado digital, todavia, para que isto ocorra, é necessário 

que exista Procuração previamente arquivada na JUCEES 

dando poderes para o outorgado assinar livros na Junta 

Comercial ou na mesma solicitação do Livro digital em 

“OUTROS DOCUMENTOS” adicionar a Procuração pública 

ou particular válida para assinatura do livro digital.
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•  Quando o Contador também for o Procurador, na solicitação 

do Livro digital, deverá incluir o Contador, e depois clicar em 

editar e qualificar o Contador também como Procurador para 

o Simplifica/ES gerar corretamente os termos de abertura e 

encerramento, quando não dispor destes, e permitir assim 

assinar corretamente o livro. 
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•  Os livros que não constam na relação de livros disponíveis no 

SIMPLIFICA/ES na opção (listar tipos) serão inseridos 

progressivamente de acordo com a demanda. 

• Se pretender registrar um livro cujo tipo ainda não consta 

disponível, faça uma solicitação a JUCEES, que o tipo de livro 

será disponibilizado no SIMPLIFICA-ES em até 02 dias úteis.
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PASSO A PASSO PARA REGISTRAR O LIVRO 

DIGITAL NA JUCEES
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Acessar o SIMPLIFICA/ES 

(http://www.simplifica.es.gov.br/), Serviços dos

Órgãos> Junta Comercial>Livro Digital: 
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Acessar o SIMPLIFICAES 

(http://www.simplifica.es.gov.br/), Serviços dos

Órgãos> Junta Comercial>Livro Digital: 
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TABELA DE PREÇO: 2021
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TABELA DE PREÇO: 2022
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Sem taxa paga 
fica cinza!
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Livro Diário – ECD (Escrituração Contábil Digital):

I - Livro Diário e seus auxiliares, se houver;

II - Livro Razão e seus auxiliares, se houver;

III - Livro Balancetes Diários, Balanços e fichas de lançamento 

comprobatórias dos assentamentos neles transcritos.

IN 1774/2017 (SPED ECD) revogada pela IN 2003/2021
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QUEM ESTÁ OBRIGADO A ECD?

•  Art. 3º INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2003, DE 18 DE JANEIRO DE 2021 - Deverão 

apresentar a ECD as pessoas jurídicas e equiparadas obrigadas a manter escrituração 

contábil nos termos da legislação comercial, inclusive entidades imunes e isentas.

• § 1º A obrigação a que se refere o caput não se aplica:

• I - às pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

(permissão conforme §6º do art. 3º)
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• II - aos órgãos públicos, às autarquias e às fundações públicas;

• III - às pessoas jurídicas inativas, assim consideradas aquelas que não tenham 

realizado, durante o ano-calendário, atividade operacional, não operacional, 

patrimonial ou financeira, inclusive aplicação no mercado financeiro ou de capitais 

as quais devem cumprir as obrigações acessórias previstas na legislação 

específica;
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• IV - às pessoas jurídicas imunes e isentas que auferiram, no ano-calendário, receitas, 

doações, incentivos, subvenções, contribuições, auxílios, convênios e ingressos 

assemelhados cuja soma seja inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil 

reais) ou ao valor proporcional ao período a que se refere a escrituração contábil; e

• V - às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido que cumprirem o disposto 

no parágrafo único do art. 45 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

• VI - à entidade Itaipu Binacional, tendo em vista o disposto no art. XII do Decreto nº 

72.707, de 28 de agosto de 1973.



Instrutora: Marina Bello

• § 2º As exceções a que se referem os incisos I e V do § 1º não se aplicam à microempresa ou 

empresa de pequeno  porte que tenha recebido aporte de capital na forma prevista nos arts. 61-A a 

61-D da Lei Complementar nº 123, de 2006. (INVESTIDOR ANJO)

• § 3º A exceção a que se refere o inciso V do § 1º não se aplica às pessoas jurídicas que distribuírem 

parcela de  lucros ou dividendos sem incidência do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) 

em montante superior  ao valor da base de cálculo do imposto sobre a renda apurado, diminuída 

dos impostos e das contribuições a que  estiverem sujeitas. (DENTRO DO LIMITE DA 

PRESUNÇÃO)

• § 4º As pessoas jurídicas do segmento de construção civil dispensadas de apresentar a 

Escrituração Fiscal Digital  do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 

Sobre Prestações de Serviços de Transporte  Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação e do 

Imposto sobre Produtos Industrializados (EFD ICMS/IPI) ficam obrigadas a apresentar o livro 

Registro de Inventário na ECD, como livro auxiliar. (LIVRO AUXILIAR PARA CONSTRUÇÃO CIVIL)
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TIPOS DE LIVROS NO SPED
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Vínculo do 
plano de 
contas 

referencial
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Menu para 
iniciar a 

geração do 
arquivo
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Tela para 
gerar a 
ECD no 
sistema



Instrutora: Marina Bello

Encerramento 
trimestral/anual
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Alteração do 
Plano de Contas
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Importar 
arquivo para 

ECD
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Saldos na ECD 
confere com o 

sistema 
contábil?
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Veja nos 
demonstrativos que 
estão extraídos do 

sistema
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Onde você pode 
visualizar todos os 

demonstrativos
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Não podemos esquecer também da 

ECF: Escrituração Contábil Fiscal

O prazo de entrega foi fixado pelo art. 3º da Instrução Normativa 
RFB nº 1.422/2013/ INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2.004, DE 18 
DE JANEIRO DE 2021, reproduzido abaixo:

Art. 3º A ECF será transmitida anualmente ao Sistema Público de 
Escrituração Digital (Sped) até o último dia útil do mês de julho do 
ano seguinte ao ano-calendário a que se refira.
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ECF: Escrituração Contábil Fiscal

Uma das inovações da ECF corresponde, para as empresas obrigadas a 

entrega da Escrituração Contábil Digital (ECD), à utilização dos saldos e 

contas da ECD para preenchimento inicial da ECF.
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PRAZOS DO LIVRO DIÁRIO, EXISTE?

- Via ECD: até o fim de JUNHO do ano subsequente;

- Demais que não são obrigadas à ECD: indicações por conta de 

outras obrigações acessórias que dependem dele para subsídio de 

informações.
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EMPRESA INATIVA PRECISA FAZER LIVRO 

DIÁRIO?

- A Resolução CFC nº 1.374/2011, estabelece em seu item 4.1:   As 

demonstrações contábeis normalmente são elaboradas tendo como 

premissa que a entidade está em atividade, ou seja: NÃO, ATÉ SE 

MANTEREM INATIVAS DE FATO.
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POR QUANTO TEMPO MANTER ‘ARQUIVADO’?

- As Normas Brasileiras de Contabilidade não prevêem prazo para 

guarda dos Diário e Razão, porém, o Código Civil Brasileiro (Lei nº 

10.406/2002), em seu art. 1.194, prevê que: 

- Art. 1.194. O empresário e a sociedade empresária são obrigados a 

conservar em boa guarda toda a escrituração, correspondência e 

mais papéis concernentes à sua atividade, enquanto não ocorrer 

prescrição ou decadência no tocante aos atos neles consignados.
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LIVRO DIÁRIO PODE SER REFEITO?

- Conforme disposto nos itens 15 a 21 do CTG 2001, a ECD, após sua 
autenticação pelo SPED, somente pode ser substituída a escrituração 
contábil em forma digital que contenha erros que não possam ser 
corrigidos por meio da retificação de lançamento contábil extemporâneo, 
conforme previsto nos itens 31 a 36 da ITG 2000 – Escrituração Contábil.

- Entende-se que ele pode ser substituído quando, por exemplo, ele for 
transmitido em branco (sem informações), for assinado por pessoa não 
autorizada, for transmitido com seus valores multiplicados/divididos por 
algum número. Lembramos que esses casos não implicam em alteração ou 
correção de lançamentos contábeis feitos ou deixados de fazer.
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DICAS IMPORTANTES:
> para pesquisas e consultas;

> para auxílio no dia a dia.
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Dica:

Como buscar informações e características cadastrais da empresa?

Coloque no Google: CONSULTA CNPJ
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Dica:
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Dica:



Instrutora: Marina Bello

Para consultar livros já registrados na JUCEES, basta olhar em “consulta 

empresas”. Veja a seguir:
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ReceitaBX

 

• Esse é um programa onde é possível “baixar” os arquivos SPED´s já transmitidos;

• Com o certificado digital da empresa, ou procuração eletrônica, o contador 

consegue baixar os arquivos já transmitidos;

• Para acessar o programa é necessário que o usuário tenha o certificado digital da 

empresa que deseja buscar os arquivos ou procuração da mesma.
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• Coloque no Google: “consulta 
optantes Simples Nacional”;

• Ou diretamente no site do Simples 
Nacional;

Para saber se a empresa está 

enquadrada no Simples Nacional:



• Coloque no Google: “consulta atividades permitidas 
do Simples Nacional”;

• Ou diretamente no site do Portal Contábeis, aba: 
ferramentas, opção: simples nacional;
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Dica:

Dica para consultar informações da opção do Simples Nacional:
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Dica:

Para buscar informações de documentos e guias pagos (tributários)

Coloque no Google: PORTAL E-CAC
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Dica:

Para buscar informações de documentos e guias pagos (tributários)

Coloque no Google: PORTAL E-CAC



Instrutora: Marina Bello

Dica:



Instrutora: Marina Bello

Ficar atualizado com normas: PARTICIPA + BRASIL

Conhece o Participa + Brasil?

https://www.gov.br/participamaisbrasil/pagina-inicial



Instrutora: Marina Bello

Ficar atualizado com normas: PARTICIPA + BRASIL

O que é o Participa + Brasil?

O Participa + Brasil é uma plataforma digital criada com o propósito de 
promover e qualificar o processo de participação social, a partir da 
disponibilização de módulos para divulgação de consultas e audiências 

públicas, pesquisas e na promoção de boas práticas.



Instrutora: Marina Bello

Ficar atualizado com normas: PARTICIPA + BRASIL



Instrutora: Marina Bello

Ficar atualizado com normas: PARTICIPA + BRASIL



Instrutora: Marina Bello

Pra comparar e usar como referência os demonstrativos e 

informações: Central de Balanços do SPED

http://sped.rfb.gov.br/projeto/show/4146



Instrutora: Marina Bello

Pra comparar e usar como referência os demonstrativos e 

informações: Central de Balanços do SPED

Atualmente no país não há uma fonte de informação que congregue 
as demonstrações contábeis. As empresas publicam as 
demonstrações em diferentes jornais (incluindo o Diário Oficial), por 
força de lei, ou as divulgam de várias formas quando têm interesse 
nisso, por exemplo, utilizando seus sítios na internet.

A Central de Balanços procura suprimir essa lacuna. A Central reúne 
as demonstrações contábeis e documentos publicados pelos 
participantes em um só local, provendo acesso fácil, gratuito e 
público aos documentos e garantindo sua autenticidade.
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Instrutora: Marina Bello



Instrutora: Marina Bello



Instrutora: Marina Bello

Pra comparar e usar como referência os demonstrativos e 

informações: Atual B3 ou Antiga BM Bovespa (Empresas Listadas)

https://www.b3.com.br/pt_br/produtos-e-servicos/negociacao/renda-
variavel/empresas-listadas.htm



Instrutora: Marina Bello



Instrutora: Marina Bello



Instrutora: Marina Bello



Instrutora: Marina Bello



@marina.mbello | @compcont_

Obrigada!

compcont.es@gmail.com

marina.mbello | @compcont_
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